
 

 

SYNGENTA TECH I FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS DE 

RESPONSABILIDADE ILIMITADA 

CNPJ nº 41.196.339/0001-92 

 

COMUNICADO AOS COTISTAS (AMORTIZAÇÃO EXTRAORDINÁRIA DE DESENQUADRAMENTO E 

CONSULTA FORMAL) 

 

O BANCO DAYCOVAL S.A., instituição financeira com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, na Avenida Paulista, nº 1.793, 2º andar, Cerqueira César, CEP 01311-200, inscrito no 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 

62.232.889/0001-90, devidamente credenciada pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) 

para o exercício da atividade de administração de carteiras de títulos e valores mobiliários, nos 

termos do Ato Declaratório nº 17.552, de 05 de dezembro de 2019, na qualidade de instituição 

administradora (“Administrador”) do SYNGENTA TECH I FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 

CREDITÓRIOS DE RESPONSABILIDADE ILIMITADA, inscrito no CNPJ sob o nº 41.196.339/0001-92 

 (“Fundo”), em conjunto com a gestora da carteira do Fundo, a ECO GESTÃO DE ATIVOS LTDA., 

sociedade limitada, a devidamente autorizada pela CVM a administrar carteiras de valores 

mobiliários, conforme Ato Declaratório da CVM nº 11.305, de 27 de setembro de 2010, com sede 

na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Pedroso de Morais nº 1553 3º andar - 

Pinheiros, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.695.155/0001.06, (‘Gestora” e, em conjunto com o 

“Administrador”, “Prestadores de Serviços Essenciais”) vêm comunicar aos cotistas do Fundo 

(“Cotistas”): 

No dia 05 de maio de 2025, foi constatado o desenquadramento passivo da Alocação Mínima do 

Fundo, com o índice permanecendo inferior ao limite previsto no Regulamento referente a 50% 

(cinquenta por cento). 

Conforme previsto na cláusula 12.35 do Regulamento do Fundo, será realizada uma Amortização 

Extraordinária de Desenquadramento da Cota Sênior, a ocorrer após o prazo de 15 dias 

consecutivos do referido desenquadramento, isto é, no dia 21 de maio de 2025, o valor de 

amortização será entre R$ 480.000.000,00 e R$ 520.000.000,00. 



 

Adicionalmente, tendo em vista que o Fundo deverá enfrentar novo desenquadramento da 

Alocação Mínima após o recebimento de vencimentos previstos para o final deste mês, será 

enviada uma consulta formal aos cotistas com o objetivo de deliberar sobre a concessão de 

discricionariedade ao Gestor para que este possa, a seu exclusivo critério, realizar amortizações 

extraordinárias recorrentes nos dias 10 e 25 de cada mês, ou no dia útil subsequente, sempre que 

o caixa do Fundo superar o montante de R$ 10 milhões. 

Ressaltamos que, os cotistas serão previamente informados assim que o valor da amortização for 

definido, tanto para a Amortização Extraordinária de Desenquadramento da Cota Sênior como 

para as demais amortizações extraordinárias caso aprovado pelos Cotistas, na Consulta Formal. 

Permanecemos à disposição para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam 

necessários, por meio do e-mail: ega.tech@ecoagro.agr.br e 

adm.regulatorio@bancodaycoval.com.br  

 

São Paulo, 19 de maio de 2025. 

 

 

BANCO DAYCOVAL S.A. 

 

 

 

ECO GESTÃO DE ATIVOS LTDA 

Celina F

Ana S

José S
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